Pedágio é taxa e não tarifa. Taxa é a exigência financeira a pessoa privada ou jurídica para usar certos serviços fundamentais, ou pelo exercício do poder de polícia, imposta pelo governo ou alguma organização política ou governamental. Taxa é um tributo em que "a contraprestação de serviços públicos ou de benefícios feitos, postos à disposição ou custeados pelo Estado, em favor de quem paga ou por este provocado" (definição de Aliomar Baleeiro, amplamente utilizada nos circuitos jurídicos. Ou seja, é uma quantia obrigatória em dinheiro paga em troca de algum serviço público fundamental (ou para o exercício do poder de polícia), oferecido diretamente pelo Estado. 
Diferente de Imposto (outra forma de tributo), a taxa não possui uma base de cálculo. Os valores dependem apenas do serviço prestado. 
Taxas também são vinculados a um destino: à manutenção e desenvolvimento do próprio serviço prestado. 
Um conceito bastante similar é de tarifa. Em tarifas o serviço prestado é facultativo, e o pagamento é coletado indiretamente pelo Estado, através de terceiros. A cegueira jurídica de alguns fez confundir as diferenças entre taxa e tarifa e isso vem de longa data. 
Essa confusão iniciou-se com a crescente intervenção do Estado na atividade privada, abarcando setores que nada têm de serviço público a não ser o fato de estar sendo prestado por uma empresa estatal, geralmente, sob o regime de concessão. Daí a expressão preço público que, apesar de não se sujeitar aos rígidos princípios de direito tributário, está a indicar que sua formação não se assenta na lei da oferta e da procura, mas em um critério que leve em conta a tutela do interesse coletivo. 
Taxa como espécie tributária que é, tem sua cobrança inteiramente submetida ao regime de direito público. É uma obrigação ex lege, só podendo ser exigida dos particulares em razão do exercício regular do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição (art. 145, II da CF). Ela pressupõe atuação concreta do Estado diretamente referida ao obrigado. Tarifa ou preço público, ou simplesmente preço, outra coisa não é senão a contraprestação paga pelos serviços solicitados ao Estado, ou pelos bens por ele vendidos e que se constitui em sua receita originária, em contraposição à taxa, que se constitui em sua receita derivada. 

Três critérios distintivos surgiram para estabelecer o marco divisor entre taxa e tarifa. 
Pelo critério fundado no regime jurídico do pagamento o legislador é livre para criar uma entidade como preço ou como taxa, ou transformar a taxa em tarifa e vice-versa, mediante simples modificação do regime jurídico da relação que tem por objeto o pagamento. 
Pelo regime jurídico da atuação estatal, vislumbra-se a taxa se a atuação estiver voltada para a execução de serviço público, isto é, aquele que atende ao interesse público, ao passo que, dará origem à tarifa se aquela atuação estatal estiver voltada para satisfação de interesse público secundário, que de rigor jurídico não configura serviço público. 
Seria uma contradição afirmar que um serviço público está sendo remunerado por preço. 
Verifica-se que esses dois critérios, por serem formais, só possibilitam distinguir taxa da tarifa depois de elaborada a lei. 
Para nós o atendimento do interesse público primário, que corresponde às atividades essenciais e indelegáveis do Estado (atividade jurisdicional, atividade policial etc.) só pode desenvolver-se debaixo de regime de direito público dando origem à taxa. 
O interesse público secundário, que diz respeito às atividades não inerentes ao Estado, pode ser desenvolvido diretamente, ou pelo regime de concessão ou permissão. 
Quando o Estado desenvolve diretamente essas atividades tem o legislador à liberdade de optar entre o regime tarifário e o regime tributário, ressalvada a hipótese de utilização obrigatória de determinado serviço, como no caso de serviço de esgotos, na forma do art. 11 da Lei nº 2.312, de 3-9-54. 
Neste caso, o legislador só poderia instituir taxa de esgoto e não tarifa de esgoto a não ser que a sua utilização fosse facultativo, o que não é. Este último critério combina os critérios formal e material, afastando a remuneração por tarifa sempre que a utilização de determinado serviço público decorrer de imposição legal.

Com relação ao pedágio, cobrado nas vias públicas, a sua natureza tributária ficou claramente estabelecida pelo inciso V, do art. 150 da Constituição Federal de 1988 de sorte que o posicionamento anterior da doutrina e jurisprudência deve ceder à nova realidade.
Diz o referido texto que é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público. 
Portanto, a Carta Política de 1988 define, com solar clareza, que pedágio é tributo. Do contrário, a ressalva não teria sentido algum.
No passado, já tivemos a taxa pela utilização efetiva ou potencial do serviço de conservação de estradas como a taxa rodoviária única e o selo pedágio. Agora, cobra-se apenas pela utilização efetiva do serviço de conservação de rodovias, ainda que sob o errôneo regime de direito privado, distorção que cabe ao Judiciário corrigir, se vier a ser provocado à luz do novo texto constitucional.

Poder-se-ia dizer que a cobrança de pedágio intramunicipal, isto é, aquele cobrado dentro dos limites do território municipal, não estaria abrangido pela norma constitucional.

Por essa a razão, alguns estudiosos da matéria posicionaram-se pela constitucionalidade dos pretendidos postos de pedágios, ainda que reconhecendo a sua inconveniência, por congestionar as vias públicas livres de pedágio. 
Porém, a questão requer um exame mais aprofundado, estabelecendo distinções entre as várias categorias de bens públicos. 
A Carta Magna conferiu natureza tributária aos pedágios cobrados nas estradas conservadas pelo poder público, porque bens de uso comum do povo não podem servir de instrumento de exploração da atividade econômica pelo Estado. 
Existem três categorias de bens públicos: os de uso comum do povo como estradas, ruas, avenidas e praças; os de uso especial como escolas públicas, ginásio de esportes, prédios que abrigam as repartições públicas etc., e finalmente, os bens dominicais, que constituem o patrimônio disponível do poder público como terrenos, prédios desativados e desafetados da destinação pública específica. 
Os dois primeiros acham-se fora do comércio e são inalienáveis. Não se prestam à exploração de atividade econômica. 
Os últimos podem ser explorados pelo Estado mediante percepção de receitas públicas originárias (receitas comerciais, industriais ou de serviços), desde que observados, os requisitos do art. 173 e §§ 1º e 2º da CF. 
Esses bens podem, também, serem objetos de concessão de uso, de concessão de direito real de uso por um prazo determinado, e até mesmo alienado. 
Os referidos bens, quando explorados economicamente, dão nascimento às receitas originárias (tarifas ou preços públicos), enquanto que a utilização de bens de uso comum do povo pode ensejar a receita derivada, isto é, aquela realizada compulsoriamente pelo poder público. 
O exercício do poder tributário é sempre facultativo, e não obrigatório. Nada impede o Estado de não instituir a taxa de serviços ou de polícia em função de determinada atuação concreta e específica. Compulsória é a arrecadação de tributo legalmente instituído. Assim, a Municipalidade poderá se quiser, instituir taxa, e não tarifa, pela utilização efetiva das marginais, com observância rigorosa dos princípios constitucionais tributários, dentre os quais, o da estrita legalidade e da anterioridade, o que exclui a sua instituição por decreto, bem como, veda a sua cobrança no mesmo exercício financeiro em que foi instituída ou aumentada a taxa. 

A Constituição Federal de 1988, em seu título VI Da Tributação e do Orçamento, capítulo I Do Sistema Tributário Nacional e seção I Dos Princípios Gerais, arranja o sistema tributação nacional, em seu artigo 145, II, §2° tratam das taxas, estas que agora são o objetivo de análise acadêmica. No Código Tributário Nacional, devemos iniciar a análise em seu artigo 3°, vendo o conceito de tributos - A Constituição não define o tributo. O CTN é que oferece a seguinte definição: "tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada" (art. 3). -. Adiante as taxas são tratadas especificamente nos artigos 77 a 80 do CTN; onde estes a partir de agora serão discorridos individualmente. 

O artigo 77, "As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição”. No parágrafo único se vê que a taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto, nem ser calculada em função do capital das empresas. 

Assim, mostra a preocupação do legislador em conceituar taxa, pois primeiramente trata da Competência, que é dos três níveis respectivamente a União, Estados e Distrito Federal, e os Municípios assim todos possuem competência dentro de suas atribuições. Posteriormente o legislador produziu o Fato Gerador que é o poder de polícia - toda a atividade que o Estado realiza fiscalização junto a sociedade -, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Vide artigo 78 do CTN. 

Já no artigo 78 do CTN considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. O art. 78 com redação determinada pelo Ato Complementar 31, de 28 de dezembro de 1966 dispõe em seu parágrafo único que se considera-se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder". 

A Base de Cálculo que é tratada pelo parágrafo único do artigo 77 do CTN, mostra que o valor da taxa é o custo do serviço prestado pelo Estado em favor do contribuinte.  OBS.: até aqui deu para distinguir duas grandes diferenças entre o imposto e a taxa.

No artigo 79 do CTN encontram-se os serviços públicos a qual faz referência o artigo 77 deste, destacando cinco pontos: quanto à utilização - efetiva, potencial, quanto a forma - específica e divisível. 

Segundo Ricardo Lobo Torres, em seu livro - Curso de Direito Financeiro e Tributário
, "A taxa é um tributo contraprestacional, posto que vinculado a uma prestação estatal específica em favor do contribuinte. É cobrada pela prestação de serviços públicos ou pelo exercício do poder de polícia." 

O Art. 80 refere-se novamente sobre a competência das atribuições taxativas: " Art. 80 - Para efeito de instituição e cobrança de taxas, consideram-se compreendidas no âmbito das atribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios aquelas que, segundo a Constituição Federal, as Constituições dos Estados, as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios e a legislação com elas compatível, competem a cada uma dessas pessoas de direito público. 

Após a breve análise sobre taxas, podemos adentrar em problemas constitucionais, onde se encontram no cerne da questão justamente estes princípios legislativos e de doutrinas que regulam toda a forma de criação do tributo vinculado. 

No mundo jurídico constante é a adentrada de processos administrativos e de mandatos de segurança contra Municípios (principalmente), Estados e a União para o cancelamento do pagamento de taxas instituídas por estes. Aqui, vamos nos basear e comentar os tributos vinculados que envolvem apenas os Municípios, vendo a grande quantidade de ações em que ressalta neste caso. 

Quando um Município inicia o estudo para a instituição de um novo tributo, sendo este uma taxa, deve sempre levar em conta a forma para regulamentação, prevenindo-se que não ocorra nenhum empecilho que facilite a contestação por parte dos contribuintes, ou, ainda, a possibilidade de criar uma taxa com características de inconstitucionalidade; infelizmente as prefeituras não têm observado muito estes pontos, e a criação de novas taxas tem esbarrado no braço forte da Constituição e do Código Tributário Nacional. 

Vejamos alguns exemplos
 onde prefeituras esbarram na Constituição Federal e no CTN, em suas tentativas de obtenção de verbas públicas, de maneiras não condizentes com estes diplomas legais. 

Vamos traçar algumas questões e responde-las para melhor firmar nosso posicionamento a respeito da matéria. 

A taxa de conservação de estradas exigidas pelo Poder Público Municipal dos proprietários de imóveis lindeiros à estradas municipais face aos serviços de manutenção e conservação das vias públicas apresenta-se legal? Justifique sua resposta a partir dos dispositivos legais do Código Tributário Nacional? 

De acordo com a análise discorrida, anteriormente, dos dispositivos que regulam esta matéria, posso afirmar com convicção que, torna-se ilegal esta taxa exigida pelo Poder público Municipal. Visto que, nos artigos firmados não se confunde imposto com taxa, esta se encontra regulamentada nos artigos 77, 78, 79, e 80 do Código Tributário Nacional, cujo têm como  base , o custo do serviço prestado pelo estado em prol do contribuinte; cabendo a utilização ser específica e divisível art. 79, II e III. Neste caso da Taxa de Conservação de Estradas, exigida pelo Poder Municipal, caracteriza-se como uma prestação estatal de uti universi no serviço público prestado, pois beneficiam toda a coletividade, assim não cabendo o caso de taxa, pois esta deve ser uti singuli, assim sendo serviço divisível e capacitando a medição individual do beneficiário do serviço; não sendo assim, a TCE aproxima-se de um imposto. Deste modo torna-se contrária a norma no artigo 145, § 2° da Constituição Federal, onde esta taxa tem como base de cálculo igual ao imposto (área as propriedade - parte do contribuinte), e pacificada na Súmula número 595 do STJ. 

SÚMULA Nº 595: É inconstitucional a taxa municipal de conservação de estradas de rodagem cuja base de cálculo seja idêntica à do imposto territorial rural. 

Referência: Const. Fed. de 1969, art. 18, § 2º; CTN, art. 77, parágrafo único (Lei 5.172, de 25.10.66, DO de 27.10.66, retif. no DO de 31.10.66). Recs. Extr. 77.181, em 04.09.74 (DJ de 04.04.75, RTJ 73/196); 78.588, em 05.11.74 (DJ de 08.01.75), 78.701 em 13.12.74 (DJ de 11.04.75, RTJ 73/580). Rec. Extr. 78.957, de 09.04.75 (DJ de 15.05.75); 81.145, de 28.08.75 (DJ de 12.09.75); 74.819, de 10.02.76 (DJ de 26.04.76), 82.516, de 25.02.76 (DJ de 26.04.76, RTJ 73/922). 

Visto as inconformidades da referida taxa, é inconstitucional ao art. 145, § 2° da CF, ofendendo o mesmo artigo e, logo, tornando-se ilícita. 

JURISPRUDÊNCIAS COLACIONADAS SOBRE OS ASSUNTOS: 

TRIBUTÁRIO - TAXA DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS DE RODAGEM (LEI Nº 1.744/88 DO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP) - BASE DE CÁLCULO SIMILAR À DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL (CF/69, ART. 18; PARÁGRAFO 2º; CF/88, ART. 145, PARÁGRAFO 2º) - RE CONHECIDO E PROVIDO. O legislador comum não pode, na abstrata formulação da hipótese de incidência da taxa, transgredir a norma inscrita no ordenamento constitucional brasileiro que proíbe no que concerne e essa espécie tributária, a utilização de base de cálculo própria de impostos (CF/88, art. 145, Parágrafo 2º; CF/69, art. 18, Parágrafo 2º). A Constituição da República - tendo presente essa indisponível garantia de ordem tributária que compõe o estatuto jurídico dos contribuintes - não permite que se tome o mesmo elemento que define e informa a base de incidência dos impostos sobre a propriedade imobiliária e/ou rural. Precedentes do STF. É inconstitucional - revelando-se conseqüentemente inexigível - a taxa municipal de conservação de estradas de rodagem cuja base de cálculo seja idêntica à do imposto territorial rural. Súmula 595/STF. (Recurso Extraordinário nº 116119-1/SP, STF, REL.MIN. Ilmar Galvão, DJU 24.03.95, p. 6.806). 

TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS DE RODAGEM. INEXISTÊNCIA DE IDENTIDADE DE SUA BASE DE CÁLCULO COM A DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. Elide a coincidência com a base de cálculo do imposto territorial rural o fato de a taxa de conservação de estradas de rodagem ter como base o custo do serviço de manutenção de estradas de rodagem, independente da área do imóvel, resultante, sim, da divisão do número de propriedades rurais. Recurso especial conhecido e improvido. Decisão unânime. (Recurso Especial nº 180717/SP, 1ª Turma do STJ, REL.MIN. Demócrito Reinaldo. j. 27.04.99, DJU 31.05.99, p. 89). Em sentido igual: RESP 35286-SP. 

AÇÃO CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCOMPETÊNCIA DE JUÍZO. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA. CÓDIGO DO CONSUMIDOR. INCABIMENTO DA COBRANÇA DE TAXA. PERDAS E DANOS. Não há incompetência do juízo monocrático para examinar e julgar ação civil que visa impedir a cobrança de taxa de iluminação pública. Controle difuso da constitucionalidade das leis. Firmado convênio entre Município e a CEEE, para cobrança e arrecadação de taxa de iluminação pública, detém legitimidade para opor-se a tal exigência a associação de defesa do consumidor criada no âmbito municipal (arts. 2º e 81, da Lei 8.078/90), assim como está legitimada passivamente a sociedade de economia mista estadual, que pelo convênio recebe porcentagem na arrecadação da taxa e a inclui em suas contas mensais de energia elétrica. A iluminação pública constitui serviço genérico à disposição de toda a comunidade e por isso não pode ser objeto de taxa. Arts. 77 e 79, do C.T.N. Ao município que, conveniado com a CEEE, cobra taxa indevida não se pode imputar a inexecução de obrigação, mas cobrança indevida, donde o incabimento de condenação em perdas e danos. Apelações e recurso adesivo improvidos e sentença confirmada em reexame. Unânime. (Apelação Cível nº 194176772, 2ª Câmara Cível do TARS, Vacaria, Rel. João Pedro Pires Freire, 30.03.95). 

TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. O serviço de iluminação pública por seu caráter genérico e indivisível não pode servir como fato gerador de taxa (Precedente do STJ - RESP 19.430/RS). O processo do Mandado de Segurança não é instrumento de repetição de indébito tributário. (Recurso em Mandado de Segurança nº 950061346-8/AM, STJ, REL.MIN. Humberto Gomes de Barros, j. 14.03.96, un., DJU 22.04.96, p. 12.533). 
TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE INEXISTENTES. O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado por taxa, porque lhe faltam as características de especificidade e divisibilidade. Recurso especial não conhecido. (Recurso Especial nº 38745/RJ, STJ, REL.MIN. Ari Pargendler. Recorrente: Município do Rio de Janeiro. Recorridos: Gesner de Almeida Garcez e outro. j. 24.02.97, un., DJU 17.03.97, p. 7.461). 

Continuando com a demonstração da inconstitucionalidade da cobrança do pedágio, tem-se que falar da impressionante a promiscuidade entre o público e o privado, entre o direito público e o direito privado que vem ocorrendo ultimamente, com nítido propósito de tentar subtrair os rígidos princípios que regem a atividade da Administração Pública. 
No Município de São Paulo já houve a privatização do serviço público de saúde, que é um dever do Estado, assegurado a todos o direito ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196 da CF). 
Com efeito, através da implantação do miraculoso plano denominado de PAS foram ilegalmente transferidos para entidades privadas os bens de uso especial e até mesmo os servidor-médico. 
Estes, sob pena de confinamento na Regional de Pirituba, tiveram que se licenciar do serviço público para se integrarem às cooperativas de serviços médicos. 
Assim, prerrogativa excepcional do servidor de se licenciar, para cuidar de interesse particular, transformou-se em regra geral para atender interesse coletivo. Isso não entra na cabeça de um publicista. Houve, também, a terceirização do serviço público de transporte coletivo, que tem caráter essencial e só poderia ser prestado diretamente pelo poder público municipal, ou através do regime de concessão ou permissão. Isso está dito com todas as letras no art. 30, V da CF. 
Entretanto, a pretexto de municipalizar um serviço que, por definição constitucional, já é municipal, institui-se um regime jurídico em que os empresários de ônibus ganham por quilômetro rodado e que, por isso mesmo, não precisam ter compromissos com o público usuário, em termos de eficiência e bom atendimento, a exemplo das empresas do setor de telefonia, que sobrevivem apenas com as tarifas pagas por seus usuários. Pergunta-se, em que modalidade se enquadra a empresa "concessionária" que ganha, do poder público "concedente", por quilômetro rodado? Esse regime já foi batizado de regime de capitalismo sem risco, e com muita razão.

Voltando à questão do pedágio nas marginais, como poderia o Município outorgar a uma empresa particular a concessão de uso de vias públicas, destinadas ao uso comum do povo? Dir-se-ão que as futuras vias pagas serão construídas por particulares que saírem vitoriosos nos procedimentos licitatórios, o que democratiza essa forma de exploração do bem público. Isso é irrelevante, porque a construção dar-se-á em áreas desapropriadas pela Prefeitura, com fundamento em utilidade pública (art. 5º, letra "i" do Decreto-lei nº 3.365/41). Poder-se-ia argumentar que, salvo em alguns trechos, não haverá necessidade de desapropriações. É evidente que, se as novas vias forem construídas em espaços antes desapropriados, aqueles espaços não precisarão ser novamente desapropriados, pois isso seria juridicamente impossível. Mas, o que importa é a destinação pública e não quem construiu ou quem vai construir a via pública. 
A execução de grandes obras, entre nós, sempre foi terceirizada, porque o poder público nunca dispôs de recursos materiais e pessoais para execução direta. 
Permitir que a empresa que construiu a via pública a explore economicamente é o mesmo que outorgar a concessão de uso de bem público de uso comum do povo. 
Assim, quem construiu o minhocão poderia cobrar pedágio, da mesma forma que aquele que construiu os túneis, também, poderia condicionar a sua utilização ao prévio pagamento do pedágio. 
Não importa que, no caso das marginais, a empresa vencedora do certame licitatório construa com recursos financeiros próprios. 
Irrelevante, também, que essa empresa fosse proprietária de terrenos ao longo das marginais, hipótese pouco provável, pois, ela só poderia construir em sua propriedade aquilo que é legalmente autorizado a todos pela legislação do uso e ocupação do solo. 
Desta forma, em vários de seus trechos, só poderia construir prédios residenciais (Z.1) ao invés de via particular a ser explorada economicamente. Se isso ocorrer, o povo passará a ser mero súdito da "concessionária", que vai cercar o seu "feudo" com cancelas para permitir o acesso apenas a quem se dispuser a pagar o preço, unilateralmente estabelecido e que pode ser majorado na calada da noite. 
Ainda que em forma de utilização facultativa, não pode haver via particular, ao longo das marginais, para exploração da atividade econômica por este ou aquele empresário contemplado. Se isso fosse possível juridicamente um particular qualquer poderia, por exemplo, construir e instalar um mini-zoológico na Praça da Sé e cobrar pedágio dos visitantes, encarregando-se, em contrapartida, da limpeza e conservação da Praça.

O certo é a aplicação do regime de direito público em todos os casos de utilização de bens públicos de uso comum do povo. Em outras palavras, o poder público deve instituir taxa para cobrir os custos com os serviços de limpeza e de conservação desses bens. Nada impede de o poder público limitar essa cobrança aos que usufruem efetivamente, e não potencialmente, desses serviços (usuários da via paga). 

Pela correta aplicação do regime de direito público, o Município arrecada os tributos nos limites legais e constitucionais e promove o pagamento de suas despesas, aquelas estimadas e estas fixadas na lei orçamentária anual, cuja execução é controlada e fiscalizada pelo Legislativo, com auxílio do Tribunal de Contas. 
Tanto a receita, como a despesa rege-se pelo princípio da legalidade, em respeito ao princípio do prévio consentimento do povo na instituição de tributos e na realização de gastos públicos. 
Nada pode ser arrecadado sem expressa previsão legal, e nada pode ser gasto sem prévia autorização legislativa por meio de lei orçamentária anual. 
É preciso colocar um ponto final nessa simbiose que se instaurou no seio da Administração Pública. 
A imaginação criadora dos agentes políticos, em busca de eficiência e agilidade do setor privado, não pode conduzir à destruição dos princípios basilares do direito público, que rege o Estado. Noções como serviço público, serviço ao público, privatização, terceirização, parceria etc, não devem merecer um tratamento jurídico uniforme. Do contrário, logo teremos a concessão dos serviços de segurança pública, de administração de justiça etc., esvaziando as atribuições próprias do Estado acabando por negar a razão de sua existência. 

De forma diferente das previsões existentes nos sistemas constitucionais anteriores, a atual Constituição mesmo mantendo o Pedágio como um tributo, não lhe dirigiu aquele cunho remuneratório, que o atrelava à natureza jurídica dos tributos da espécie taxa. O artigo 150, inciso V, da CF/88, transcrito acima,  prevê que a ressalva à proibição de se estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, somente se dá em relação ao Pedágio, mantida então aquela exceção já conhecida. Mas, agora, o Pedágio é devido pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público. E não mais para indenizar ou remunerar quaisquer serviços de conserto, construção ou manutenção.

Não se trata neste atual sistema jurídico constitucional, como dantes, de instituir o Pedágio tendo como fato gerador, ou, como leciona Paulo de Barros Carvalho, hipótese tributária, a ‘indenização das despesas de construção, conservação e melhoramento de estradas’, ou mesmo, o ‘custo de vias de transporte’.

A instituição e a cobrança do pedágio têm hoje como fato gerador/hipótese de incidência a utilização da via. 

A Conservação da via é ordenamento voltado ao poder público como condicionante para instituir o Pedágio. Assim como, por exemplo, é necessária a delimitação do momento da devolução dos valores arrecadados, para os empréstimos compulsórios. Hoje, em relação ao Pedágio, não há previsão constitucional de que os valores apurados devam ser revertidos em função dos gastos ocorridos. Há sim, a previsão que, para sua instituição, as vias onde será cobrado devem estar conservadas pelo poder público.

Realmente, o Pedágio tem a natureza jurídica de tributo vinculado ao uso de bem público. Mas, taxa não é. Pois, efetivamente, constitucionalmente não há no nosso ordenamento a figura da taxa de uso. Assim, sua natureza jurídica, tudo indica, é a condição de tributo de espécie autônoma.

O pedágio podemos dizer ser a exceção ao princípio da vedação à liberdade de locomoção por meio de tributos, permitiu limitar o tráfego de pessoas ou bens. E, neste momento, ao criar exceção à regra de que tributos não podem limitar o trânsito, indiscutivelmente, a atual Constituição, mais uma vez, alçou o Pedágio à condição de tributo. É também o único tributo cuja hipótese de incidência é o uso, é a utilização de via conservada pelo Poder Público. É a utilização da via que é tributada e não o serviço de conservação. Utiliza-se a via. Não é a utilização do serviço. Serviço a ser remunerado é fato gerador de taxa. Como era nas constituições anteriores. Alguns doutrinadores, assim, entendem insistir ser este o caso. Contudo, não é o serviço que é tributado, mas a utilização da via, de modo que não há convergência ou identidade entre as figuras. Havendo, hoje, neste novo sistema constitucional, diferenciação substancial. Com o que, o Pedágio não é mais uma Taxa. E, assim, só pode ser uma outra espécie de tributo.

O pedágio é o único tributo que tem como fato gerador/hipótese de incidência a utilização de vias conservadas pelo poder público, certamente ele é uma espécie autônoma. 

O Pedágio não se enquadra em nenhuma das definições referentes às demais espécies de tributo. No máximo parecendo ser uma taxa de uso. E, se taxa pelo uso de qualquer bem público, como já vimos, não existia antes e nem existe em nosso ordenamento jurídico constitucional vigente. Não pode haver quanto a isso confusão, o Pedágio não é uma taxa e muito menos taxa de uso. A nossa atual Constituição deu nome próprio e diferenciado ao Pedágio. Diferente dos demais tributos, pode Ele impedir o trânsito de bens e pessoas, até seu efetivo pagamento. E, também, diferentemente de todos os demais tributos, tem Ele como fato gerador, próprio e distinto, a utilização, o uso da via pública, que esteja conservada, bem entendido, pelo Poder Público. Assim, indiscutivelmente, vemo-los obrigados a concluir ser o Pedágio mais uma espécie tributária existente em nosso sistema jurídico tributário atual. 
Sou contra a cobrança de pedágio porque permitir que a empresa que construiu a via pública a explore economicamente é o mesmo que outorgar a concessão de uso de bem público de uso comum do povo, o que é vedado pela Constituição. Já pensaram se o Estado fizesse a terceirização da Justiça? Ou da Polícia? 

Pensem nisso!

Nelson José Comegnio.

� TORRES, Ricardo Lobo. Curso de direito financeiro e tributário. Rio de Janeiro: Renovar, 1996; pg. 347.


� Os exemplos citados pelo professor Marcelo Zampieri, dados em aula de direito financeiro, com conclusões própria do acadêmico Rafael F. Giacomelli





